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Forma, Colocacgéo e Pagamento

Ativo Descricao Emissor Remuneracéo e Prazo Modalidade - Principal e Juros Base Legal
Forma: nominativa, escritural
» Instituicdo financeira depositaria de cédulas de Ou nao.
crédito bancario.
= (1) .
Colocacéao: diretamente _ Resolugio 1779, do

pelo titular das cédulas

A emissora de certificado: o
representadas no certificado.

CMN, de 20/12/1990, art. 1.

- responde pela origem e autenticidade das

respectivas cédulas; B =
Modalidade: ~ ®negociavel, Resolugdo  2.836, do

Certificado de Cédulas de Crédito Bancario — CCCB

Titulo representativo de cédulas de
crédito bancério.

O CCCB pode representar cédulas
de diferentes valores, prazos e
condigbes de remuneragéo.

- atua como mandataria do seu titular, sendo
responsavel pela cobranga das cédulas corres-
pondentes; e

- deve manter atualizadas as informagfes a
respeito dos créditos nele representados.

Emitido o certificado, as cédulas e as importancias
recebidas pela instituigdo financeira a titulo de
pagamento do principal e de encargos nédo poderdo
ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e
apreensdo, ou qualquer outro embaraco que impega
sua entrega ao titular do certificado, mas este podera
ser objeto de penhora, ou de qualquer medida
cautelar por obrigacéo do seu titular.

O certificado de cédula de crédito
bancério ndo tem remuneragdo espe-

cifica.

transferivel mediante endos-
so em preto ou termo de
transferéncia, se escritural.
Em ambos o0s casos, a
transferéncia deve ser
datada e assinada pelo seu
titular ou mandatario com
poderes especiais e averba-
da junto a instituicdo finan-
ceira emitente, no prazo
méaximo de dois dias.

Obs.: os certificados de
cédulas de crédito bancério
estdo sujeitos as disposicdes
contidas na Resolugdo do
CMN n.° 1.779/1990.

Por ser titulo representativo
de cédulas de crédito banca-
rio, o fluxo de recebimentos
de um certificado é represen-
tado pelo principal, juros e
quaisquer outros rendimen-
tos relativos as cédulas nele
representadas.

CMN, de 30/05/2001, art. *1.
* alterado pela Resolugdo do
CMN 2.843/2001.

— Resolugdo 2.843, do
CMN, de 28/06/2001, arts. 1,
2e6.

— Medida Provisoéria 2.160-
25, de 23/08/2001.

WAs instituicdes financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo Bacen somente poderdo admitir em suas respectivas carteiras, e naquelas relativas aos fundos por elas administrados, titulos publicos e privados, devidamente regis-
trados, conforme o caso, no SELIC ou na Cetip, ou em qualquer outro sistema de custodia e de liquidagdo que venha a ser autorizado pelo Bacen. A condigédo fixada neste artigo aplicar-se-a, também, aos titulos integrantes das carteiras das
sociedades seguradoras, sociedades de capitalizacado, entidades abertas e fechadas de previdéncia privada, bem como as operag6es de intermediacéo praticadas pelas instituicdes financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo
Bacen. Ficam dispensados dos registros de que se trata os TDA e as cédulas e notas de crédito industrial, comercial e rural. (Resolugéo 1.779, do CMN, de 20/12/1990, art. 1)



